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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº     /25 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/2025 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

MOBILIDADE URBANA, E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 

03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro Água Limpa, Paço 

Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA, representada por seu Secretário, o Senhor 

GERSON RONEI SCARTON JUNIOR, inscrito no CPF n. XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ____________________, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n. ______________, neste ato 

representado pelo senhor(a) xxxxxxxxx, inscrito no CPF n. XXX.xxx.xxx-XX, ,doravante 

denominada CONTRATADO, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 

consta no Processo nº xxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal 81.2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº   xxxx/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XX/2025, que passa a fazer parte integrante do presente 

Contrato, juntamente com a proposta da CONTRATADA, vinculado à Lei n. 14.133/2021, no 

Decreto Municipal n. 81/2023, regulando suas cláusulas, bem assim nos casos omissos, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado e as estabelecidas neste instrumento, bem como 

nos demais documentos acostados no PROCESSO GESPRO N. XXXXXX/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E SEU DETALHAMENTO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação, por Dispensa de Licitação de Empresa 

Capacitada na Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares, Comerciais e 

Feiras Livres e Destinação Final, Monitorado Por Gps, para Atender a Demanda do Município de 

Várzea Grande – Mt, de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência e seus 

anexos a ser executada no regime de empreitada por preço unitário. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Projeto básico 

o Termo de referência e demais anexos.  

2.3. O custo estimado total dos serviços será de R$ 2.382.478,55 (Dois milhões trezentos e 

oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), mensal 
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perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 28.589.742,60 (Vinte e oito milhões, 

quinhentos e oitenta e nove mil setecentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos). 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.4. Os valores unitários do objeto contratado encontram-se discriminados a Proposta da 

CONTRATADA, cujas planilhas constituem os anexos integrantes do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados no Município de Várzea Grande – MT, em conformidade com 

O Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços contratados sob a forma de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, do tipo Menor Preço, de acordo com o Projeto e o Quadro de Quantidades 

constantes no Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XX/2025, atendidas as especificações 

fornecidas pelo Município de Várzea Grande/MT, devendo a CONTRATADA alocar todos os 

equipamentos, pessoal e material necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar 

um controle de qualidade adequado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1 Condições de Execução: 

5.1.1 O Início da execução do objeto dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da 

ordem de serviço; 

5.1.2 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário, art. 6º, inciso XXVIII cuja execução por este regime permite um melhor controle 

por parte da fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser 

mensuradas por unidade de medida, onde o valor total do contrato é o resultante da 

multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa 

forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em 

possíveis alterações, evitando ônus ao erário público. 

5.1.3 A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 

contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos 

Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes 

que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

5.1.4 A descrição dos serviços completa encontra-se disponibilizado em anexo ao Estudo 

Técnico Preliminar para consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, 

posteriormente, desconhecimento dele, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

5.1.5 A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.2 Condições de execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive 
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na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não 

aceitos pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico 

habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá 

disponibilizar preposto para os serviços a serem executados, aceito pela Administração, o qual 

poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando 

as principais funções envolvidas e suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades). 

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, portanto, não será aceita 

alegação de atraso na execução dos serviços. 

 

5.3 Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada serviço, 

empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE 

poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está 

habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos, bem como familiariza do 

com a execução do serviço em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina 

do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Secretaria de Serviços Públicos 

e Mobilidade Urbana, roupas adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) 

a seus empregados, adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, 

com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as 

medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do 

trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e 

materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no 

edital. 

f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações 

da NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma 

a garantir aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

 

5.4 Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 

pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, 

que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material serão 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem nos locais de execução dos serviços 
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deverão ser dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo 

de movimento como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do 

operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções 

previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 

estiver explícito o reaproveitamento. 

h) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência 

de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das 

normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador 

de qualidade. 

i) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade 

dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da 

especificação técnica. 

 

5.5 Materiais a serem disponibilizados 

5.5.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas nos projetos e nas normas técnicas vigentes, promovendo sua substituição 

quando necessário e/ou solicitada pela contratada, deve haver justificativas válidas para tal 

solicitação. 

 

5.6 Especificação da garantia do serviço (art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.6.1 O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos das 

seguintes classificações orçamentárias: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

Dotação Orçamentária: 38.06.15.452.0031.000 

Projeto/Atividade: 2189 – Manutenção da Coleta de Lixo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 01500 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO  

8.1. Os serviços deverão ser recebidos por servidor da Secretaria de Serviços Publicos 

designados como fiscal atraves de protaria pela autoridade competente.  

8.2 Os serviços serão recebidos diariamente, em definitivo, pelo fiscal do contrato no ato da pesagem 

em período integral 7 (sete) dias da semana. 

8.3 O fiscal técnico do contrato, realizará relatório diário acerca dos serviços objeto a fim de comprovar 

o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.4 O fiscal administrativo do contrato, receberá do fiscal técnico os relatórios diarios dos serviços 

pesados e elaborará o relatorio mensal para fins de compração para pagamento. 

8.5 Para efeito de recebimento diário, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório. 

8.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento diário. 

8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento diário. 

8.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.9 O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.10 Os serviços serão recebidos diariamente, contados do relatório tecnico, por servidor designado 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.11 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

8.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.13 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento diario dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.14 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

8.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.17 O recebimento diario não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.18 O valor das medições será obtido mediante aplicação dos preços unitários constantes da 

planilha de orçamento, integrante do contrato, às quantidades efetivamente executadas e aprovadas 

pela Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana. 

8.19 Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações 

técnicas contratuais que façam parte dos Termos de Referência. 

8.20 Para efeito de controle de pesagem, independentemente do sistema de balança adotado no 

aterro sanitário do município, a Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, 

poderá implantar o critério de pesagem fundamentado na utilização do peso específico x volume, 

para aferir o tipo de resíduo sólido transportado com a programação do veículo, sob pena de 

cancelamento da pesagem caso seja confirmado o transporte inadequado de resíduos. 

8.21 Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do serviço em 

análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais salvo menção explícita em contrário, 

consideram em sua composição, os custos e despesas relativos: 

8.21.1 Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, 

amortizações, licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de 

capital e de administração, depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a 

benefícios e despesas diretas ou indiretas. 

8.22 A cada acesso de veículo coletor ao aterro sanitário será entregue, pelo balanceiro, ao seu 

motorista um tíquete de pesagem onde são informados a placa do veículo, o cliente, o transportador, 

a procedência e o tipo de resíduo, a data e a hora de entrada e saída do veículo e seus pesos na 

entrada e na saída da unidade de deposição final e o seu peso líquido. 

8.23 Para aferição dos resíduos sólidos o dispositivo de pesagem deve seguir algumas orientações, 

conforme abaixo: 

8.23.1 A balança utilizada na medição dos serviços deve ter o certificado de aferição emitido 

pelo INMETRO atualizado e em vigência. 

8.23.2 Visando evitar riscos sanitários, a balança utilizada para este fim não deve ser utilizada 

para pesagem de produtos agrícolas como grãos, frutas, legumes dentre outros; 

8.23.3 A balança utilizada para a pesagem dos resíduos deve preferencialmente emitir 

comprovante de pesagem automaticamente, contendo dados do veículo e do peso na 

chegada e na saída, quando vazio. 
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8.24 No caso de a destinação final ser realizada em aterros terceirizados, deve-se exigir o comprovante 

de pesagem na entrada e na saída do aterro a fim de comprovação de que os resíduos coletados foram 

totalmente destinados em local ambientalmente adequado. 

8.25. Todos os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preços unitários, 

conforme discriminação a seguir: 

a) COLETA MANUAL, CONTEINIZADA E FLUVIAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, 

COMERCIAIS, COM SISTEMA DE MONITORAMENTO COM GPS - ton/mês 

b) ADMINISTRAÇÃO LOCAL - – será realizado a medição de acordo com os 

valores ofertados na planilha orçamentária, a Administração local terá como 

critério a medição unitária por mês 

8.26. A medição será realizada pelo (representante da Administração, Fiscalização do 

Contrato designado por ato próprio), através do produto do peso do resíduo domiciliar e 

resíduos sólidos similares removidos, conforme tíquete de pesagem gerado pelo software 

SISTEMA DE CONTROLE DE PESAGEM, utilizado pelo aterro sanitário, pelo preço unitário 

ofertado na Licitação. Todos esses resíduos sólidos deverão ser pesados, obrigatoriamente, 

nas balanças do CTR. 

8.26.1. Os boletins de medição, que corresponde à fase de liquidação da despesa, 

deverão ser emanados pelo Fiscal do Contrato (representante da Administração), e vir, 

necessariamente, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, demonstrando 

detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços executados, bem 

como, obrigatoriamente, conter a data de aferição/emissão, o período correspondente à 

realização dos serviços e as assinaturas de um representante da Administração, de um 

representante do contratado e do responsável técnico pela fiscalização dos serviços; 

8.26.2. Deverá, obrigatoriamente, fazer constar no corpo dos empenhos e documentos 

de autorização da despesa a referência aos respectivos boletins de medição e 

comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a numeração do boletim 

correlato. 

8.27. Na hipótese de impedimento temporário do uso das balanças, por caso fortuito ou de 

força maior (interrupção no fornecimento de energia elétrica, pane nos equipamentos, etc.), o 

peso dos resíduos sólidos acessados ao CTR, será apurado por estimativa pela Secretária 

Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, mediante levantamento das médias 

anteriores, observada as condições de regularidade da execução nos períodos medidos em 

comparação com os que anteriormente foram objeto de pesagem.  

8.28 Esta estimativa será realizada com base nos dados existentes e será a bem do serviço 

público. 

8.29. O preço unitário inclui os custos relativos à coleta manual e mecanizada e ao transporte 

dos resíduos sólidos coletados até o CTR. Nas medições serão descontadas as quantidades 

relativas a penalidades aplicadas pela Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade 

Urbana. 

8.30. A medição será realizada pela Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade 

Urbana, através do produto do número de equipes alocadas pelo preço unitário ofertado na 

Licitação. 

8.31. O preço unitário inclui todos os custos envolvidos na prestação dos serviços e em 

especial aqueles relativos ao fornecimento e reposição dos utensílios e equipamentos 

necessários a adequada execução dos serviços. Nas medições serão descontadas as 

quantidades relativas a penalidades aplicadas pela Secretária Municipal de Serviços 

Públicos e Mobilidade Urbana não executados conforme contrato. 
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8.32. O preço unitário inclui os custos relativos à coleta e ao transporte dos resíduos sólidos 

até o aterro sanitário. 

8.33. O processo de medição e pagamento deverá ser instruído com os documentos previstos 

no Art. 171 do Decreto nº 081 de 2023, no que couber, sem prejuízo de outros que sejam 

considerados pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 

9.1 Critérios de medição e pagamento 

9.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) apêndice deste Termo de Referência, ou outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços que os fiscais e o 

gestor julgarem adequados. 
 

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.2.1 Não produzir os resultados acordados, 

9.2.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

9.2.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

9.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

9.4.1 Levantamento dos serviços executados; 

9.4.2 Avaliação da qualidade dos serviços executados; 

9.4.3 Validação da medição; 

9.4.4 Processo de pagamento; 

 

9.5 Liquidação. 

9.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

9.5.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato/ordem de serviço e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) a descrição do Objeto; 

h) os dados bancários, com: nome do banco, agência e número da conta na qual deverá 

ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 
9.5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.5.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

9.6 Prazo de pagamento 

9.6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 164 do 

Decreto nº 81/2023. 

9.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 
 

9.7 Forma de pagamento 

9.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente. 

9.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
9.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
9.7.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS  

10.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.2 O Início da execução do objeto dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da 

ordem de serviços, vedada a prorrogação. 

10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.4 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1 O período de validade da contratação é estipulado em 12 (doze) meses, contabilizados a 

partir da formalização do Contrato, vedado a prorrogação conforme estabelecido no artigo 75, 

inciso VIII da Lei n° 14.133, de 2021, e ou até a finalização do processo licitatório em 

elaboração. 

10.2 O período estabelecido para a execução é de 12 (doze) meses, este prazo começa a ser 

contado a partir do momento da emissão da Ordem de Serviço e alinhado com o projeto básico. 

10.2.1 O contrato decorrente desta dispensa será automaticamente rescindido 

pela Administração, mediante notificação prévia. 

 

10.2.2 Fica estabelecido que o presente contrato administrativo emergencial 

será automaticamente extinto após a conclusão do processo licitatório que visa 

a contratação definitiva dos serviços/fornecimentos objeto deste contrato. A 

parte contratante se compromete a notificar a contratada sobre a finalização da 

nova licitação, assegurando um praz mínimo 30 (trinta) dias para que a 

contatada se adaptar à extinção do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SEGURO 

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de emissão da Ordem de Serviço, o seguro coletivo contra acidentes 

de trabalho com validade para todo o período de execução do objeto, correndo a sua conta as 

despesas não cobertas pela respectiva apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra 

acidentes de trabalho previsto no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas 

Leis n° 8.212, de 24/07/1991 e n° 8.213, de 24/07/1991. 

12.2. Em caso de; sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá 

pelos danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em 

decorrência da execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 A contratação conta com garantia de execução nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 
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13.2 Para a consumação do acordo contratual, a proponente que obtiver êxito na contratação 

deverá, como requisito indispensável e inalienável, garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, tal como prescrito nos artigos 98 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3 A proponente vencedora terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data da finalização do 

processo de contratação, para apresentação da garantia da contratação, como requisito 

indispensável para posterior assinatura do contrato. 

13.4 Cabe ao licitante optar por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro deverá ser recolhido a conta bancária da Prefeitura Municipal de 

Várzea Grande – MT, CNPJ nº 03.507.548/0001-10, Banco do Brasil, Agência 2764-2, 

Conta, juntando o respectivo comprovante, sob pena de ineficácia Corrente 92.917-4 

da prestação da garantia; 

b) Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

c) Seguro-garantia, sendo que a apólice deverá estar de acordo com o disposto na 

normativa SUSEP em vigor; 

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

13.5 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

13.6 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

13.7 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 4.2.5.3 deste termo de referência. 

13.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
13.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 13.4, observada a legislação que rege a matéria. 

13.10 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

• prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

• multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

• obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

• A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica. 

• Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

• No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 

do Código Civil. 

• No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

• Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

• O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

• O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

• Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

• Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

• A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

• O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

• O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e no Contrato. 

• A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

• A garantia da contratação também estará sujeita as disposições do Decreto nº 

081/2023 e a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD). 

 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 09, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

15.1. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras 

leis, os constantes dos artigos 104, 148 da lei 14.133.21, no Decreto Municipal 81/2023, e no 

que couber, as demais normas pertinentes, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as Anotação de 

Responsabilidade técnica – ART requerida junto ao CREA e do Cadastro Especial de INSS (CEI). 

A Ordem de Serviço – OS, que autoriza o início dos serviços, somente será emitida pela 

Contratante após a apresentação dos referidos documentos. 

16.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

16.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

16.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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16.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

16.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

16.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

16.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

16.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

16.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

16.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

16.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

16.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

16.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei nº 14.133/2021); 
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16.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, Lei nº 14.133/2021); 

16.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

16.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

16.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

16.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

16.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

16.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

16.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

16.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

16.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

16.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

16.33.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

16.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

16.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

16.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações. 

16.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

16.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte. 

16.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis 
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considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 

01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

16.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes. 

16.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

16.39. Conforme o caso, atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

16.40. Os serviços de manejo de resíduos sólidos devem ser obrigações da empresa 

contratada: 

16.40.1. A completa execução dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento 

ou programações propostas, bem como as Ordens de Serviço exaradas, as instruções 

apresentadas pela fiscalização e demais recomendações das normas e legislações 

aplicáveis ao objeto desta licitação; 

16.40.2. Recrutar e fornece toda mão de obra, direta ou indireta, máquinas, veículos, 

equipamentos e material necessários a perfeita execução dos serviços, inclusive 

encarregados e pessoal de apoio técnico e administrativo. 

16.40.3. Providenciar, antes do início dos trabalhos, para que todos os seus empregados 

sejam identificados e registrados e tenham seus assentamentos devidamente anotados 

em suas carteiras de trabalho, bem como atender demais exigências da Previdência 

Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as convenções coletivas de 

trabalho e decisões em dissídios coletivos que forem aplicáveis. 

16.40.4. Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes sobre o custo de mão de obra, bem como os referentes ao 

respectivo seguro de acidente de trabalho. 

16.40.5. Regularizar junto aos órgãos e repartições competentes todos os registros e 

assentamentos relacionados a execução dos serviços, respondendo, a qualquer tempo, 

as consequências que a falta ou omissões do mesmo acarretar. 

16.40.6. Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de maquinas, 

equipamentos e utensílios de trabalho que forem, comprovadamente, considerados pela 

fiscalização, em mal estado de conservação ou inadequados para os serviços. 

16.40.7. Comunicar a Prefeitura de Várzea Grande/MT todo local de coleta cujo volume 

de resíduos sólidos com característica domiciliar, originários de estabelecimentos 

comerciais ou de prestação de serviços, que exceder a 200 (litros) diários por 

estabelecimento, para que o mesmo tome as devidas providencias. 

16.40.8. Regularizar, junto aos órgãos e repartições competentes, todos os registros, 

assentamentos, autorizações e licenças as relacionados execuções dos serviços, inclusive 

no âmbito ambiental, respondendo, a qualquer tempo, pelas consequenciais que as faltas 

e omissões do mesmo acarretar. 
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16.40.9. Manter, durante a execução do contrato, toda habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. Todo pessoal em serviço deverá usar, obrigatoriamente, uniforme completo 

e equipamento de proteção individual EPI e coletiva EPC adequados, possuir capacidade 

física e mental para desenvolver adequadamente os serviços e ser treinado, em todos os 

níveis de trabalho. Para a execução dos serviços. 

16.40.10. A Contratada deverá dispor de instalações dotadas de equipamentos 

necessários ao apoio das 

atividades e se obriga a retornar o seu quadro de pessoal e parque de equipamentos 

quando necessária para recuperação dos atrasos existentes, ou quando constatada sua 

inadequação, não importando tais procedimentos em ônus para a Contratante. 

16.40.11. Contratada assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente 

causados a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços objeto da presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer 

reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, 

igualmente, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas delas resultantes. 

16.40.12. Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliação da Prefeitura 

de Várzea Grande/MT a Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos. 

16.41. A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos causados a 

Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, ou a terceiros na execução dos 

trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas, isentando 

a Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, de todas e quaisquer 

reclamações pertinentes; 

16.42. Nos serviços em vias públicas, à licitante vencedora será responsável pela continuidade 

e segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviço, devendo sinalizá-

los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código Nacional de Trânsito, 

assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado a Secretária Municipal de Serviços Públicos e 

Mobilidade Urbana, ou a terceiros; 

16.43. Caberão à Licitante vencedora todas as despesas com combustível do veículo indicado 

acima, cabendo-lhe, ainda, as despesas com licenciamento e renovação, seguro contra roubo 

e terceiros, conserto, em caso de dano provado por acidente ou quebra natural, e sua 

substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim for pedido pela Secretária 

Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, por motivo justificado. 

16.44. A contratada deverá dar garantia dos serviços nos termos estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) c/c o art. 119 da Lei n. 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

17.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

17.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 
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17.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

17.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

17.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

17.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

17.1.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133) 

17.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

17.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

17.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

17.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

17.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Decreto nº 081, de 

2023, art. 14) 

8.2 Obter acesso aos documentos do contrato e do processo licitatório que o precedeu, sempre 

que requisitado, podendo requerer cópias dos documentos indispensáveis à fiscalização, 

(Decreto nº 081, de 2023, art. 158, I); 

8.3 Comunicar à autoridade superior, por iniciativa própria ou mediante solicitação, todas as 

ocorrências significativas relacionadas à execução contratual, incluindo eventuais atrasos e 

descumprimentos, sugerindo as medidas necessárias para o estrito cumprimento das cláusulas 

contratuais, (Decreto nº 081, de 2023, art. 158, II); 

8.4 Requerer ao contratado os documentos necessários para a prestação do serviço ou 

fornecimento do bem, a correção de falhas na execução contratual, inclusive o cumprimento 
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da legislação aplicável, a substituição de produtos defeituosos ou a repetição de serviços 

executados em desconformidade com as normas aplicáveis, (Decreto nº 081, de 2023, art. 

158, III); 

8.5 Notificar às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades que identificar, 

(Decreto nº 081, de 2023, art. 158, IV); 

8.6 Elaborar relatório documentando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes 

ao período de sua atuação quando de seu desligamento ou afastamento definitivo, (Decreto nº 

081, de 2023, art. 158, V) 

8.7 Receber cópias dos documentos fundamentais da contratação pelo setor de contratos, 

como o edital de convocação e seus anexos, o contrato, a proposta do contratado/planilha de 

custos e formação de preços, a garantia, quando houver, e demais documentos essenciais à 

fiscalização, (Decreto nº 081, de 2023, art. 158, VI); 

8.8 O fiscal substituto exercerá a função de fiscal do contrato nas ausências e nos afastamentos 

legais do titular, (Decreto nº 081, de 2023, art. 158, § 1º); 

8.9 O fiscal poderá solicitar ao gestor do contrato a assistência e opinião de servidores quanto 

a aspectos técnicos do objeto contratado, que não sejam de sua área de formação e 

conhecimento, (Decreto nº 081, de 2023, art. 158, § 2º); 

8.10 A atuação do fiscal poderá contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto neste 

Decreto Municipal, (Decreto nº 081, de 2023, art. 158, § 3º); 

 

8.11 Fiscalização Técnica 

8.11.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 2º, 

I); 

8.11.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

8.11.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 2º, III); 

 

8.11.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.11.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

8.11.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade. 

8.11.7 Prestar apoio técnico ao fiscal administrativo, (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, 

§ 2º, IV). 

8.11.8 A Fiscalização Técnica realizará o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os padrões 
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de qualidade e indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados neste Termo 

de Referência, para efeito de pagamento conforme o resultado. 

8.11.9 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

 

8.12 Fiscalização Administrativa 

8.12.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 081, de 2023, 

art. 14, § 1º, I). 

8.12.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

8.12.3 Dirigir trâmites de liquidação e remetê-los ao setor financeiro, 

subsequentemente à ratificação da execução pelo perito técnico, (Decreto nº 081, de 

2023, art. 14, § 1º, II). 

8.12.4 Promover os trâmites de averiguação de inconformidades quando constatada 

a inobservância por parte do fiscal técnico, (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 1º, 

III). 

8.12.5 Comprovar a vigência e assinalar, a cada subsequente ciclo fiscal, a alocação 

orçamentária pertinente, (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 1º, IV). 

8.12.6 Orientar e oficializar os procedimentos de modificação contratual, sem 

comprometer a imprescindível intervenção do perito técnico acerca das mudanças 

propostas, (Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 1º, V). 

8.12.7 verificar a manutenção das condições de habilitação dos contratados., 

(Decreto nº 081, de 2023, art. 14, § 1º, VI). 

8.12.8 Cumpre também a Fiscalização do Contrato também gerenciar a adoção dos 

procedimentos de controle interno referentes aos serviços públicos de limpeza urbana e 

manejo de RSU, observados a legislação vigente, as recomendações do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

19.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021) 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 

2021 e art. 128, II do Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 
 

 

 

  

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

21 

 

 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

20.2. O contrato será reajustado, sempre a requerimento do contratado, quando completar o 

interstício de um ano contado da data do orçamento em 26/09/2024. (Art. 132, inciso I, 

Decreto nº81/2023). 

20.3. Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. (Art. 131, parágrafo único, Decreto nº 81/2023) 

20.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. (Art. 132, inciso V, Decreto nº 81/2023) 

20.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o (s) índice(s) definitivo(s). 

20.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

20.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

20.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

20.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

20.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20.11. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 

periodicidade inferior a um ano. 

20.12. Fica vedada a concessão de reajuste sobre parcelas já executadas anteriormente ao 

requerimento e, ainda, quando a variação de preço decorreu de descumprimento do 

cronograma por atraso imputável à contratada. 

20.13. O reajuste contratual terá efeito retroativo à data do interstício de um ano previsto no 

item anterior, desde que o contratado faça seu pedido no prazo de até 30 (trinta) dias daquele 

termo. 

20.14. A realização de requerimento após 30 dias não implica em renúncia ao reajuste, mas 

afasta o efeito 

retroativo, de modo que só serão reajustadas as parcelas executadas após o requerimento. 

20.15. A prorrogação do contrato sem requerimento de reajuste ou sem a ressalva de sua 

futura concessão implica na renúncia à concessão de reajuste futuro em relação a interstícios 

já decorridos. 

20.16. Os procedimentos para realização dos reajustes deverão obedecer aos critérios do 

Decreto nº 81/2023 e Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções, nos termos do Art. 174 do Decreto nº 81, de 2023: 

I) Advertência, será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não 

implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de 

pequena relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de 

penalidade mais grave. (Art. 176 do Decreto nº 81, de 2023); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 21.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 21.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 21.1, a multa será de 15 % a 25% do valor 

do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 21.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 21.1, a multa será de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.4. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no 

caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou 

transtorno à administração na forma prevista em edital ou em contrato (art. 177, caput, do 

Decreto nº 81, de 2023). 
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21.4.1. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, 

respeitados os intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados 

à administração. 

21.4.2. A multa, será descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal. (art. 177, §1, 

do Decreto nº 81, de 2023). 

21.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 177, §2, do Decreto 

nº 81, de 2023). 

21.4.3. A aplicação de multa não impedirá que a administração promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Nacional nº. 

14.133/2021. (art. 177, §3, do Decreto nº 81, de 2023) 

21.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 183, caput, do Decreto nº 81, de 

2023). 

21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto nº 81, de 2023. 

21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 180 do Decreto nº 81, de 2023): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

f) Situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; e 

g) A conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade 

e proporcionalidade. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 

22.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, 

em atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 137, 

138 e 139 da Lei n. 14.133/21, podendo ser: 

a) Consensual- por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

b) Administrativa - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

c) Decisão arbitral ou Judicial - determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

22.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

a) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 137 da Lei n. 14.133/21;  

b) Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.   

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 138 acarreta as consequências previstas 

no art. 139, incisos I a IV, da Lei n. 14.133/21. 

22.3. O CONTRATADO reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em 

caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos do art. 137 a 139 da Lei n. 14.133/21. 

22.4. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por 

parte do contratado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

23.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

23.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

23.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa não ensejará 

em extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

23.4. Se a operação implicar mudança de pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva; 

23.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

23.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

23.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

23.5.3. Indenizações e multas; 

23.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021); 

23.7. O contrato poderá ser extinto: 

23.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão de contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n. 14.133/2021). 

23.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, §3º do Decreto n. 7.203/2010). 

23.8. Fica estabelecido entre as partes, em cláusula resolutiva expressa que, caso a concessão 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos entre em vigor 

durante o período de vigência desta contratação, o contrato será extinto automaticamente, 

sem direito à indenização ou quaisquer outras formas de ressarcimento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o 

que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

25.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da CONTRATADA, a aceitação de qualquer 

uma destas operações ficará condicionada à análise pela CONTRATANTE do procedimento 

realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto 

contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

26.1. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação autorizada 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

27.1. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

27.2. Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida a 

subcontratação, até o limite de 25% do valor do contrato (Art. 67, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

27.3. Em todas as circunstâncias de subcontratação, a responsabilidade total pela execução 

perfeita do contrato continua sendo do contratado. É dever do contratado supervisionar e 

coordenar as atividades do subcontratado. A subcontratação não isenta a contratada de 

qualquer responsabilidade. 

27.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 

27.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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27.6.  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

27.7. A subcontratação também estará sujeita ao Art. 124, do Decreto 081/2023 e Art. 122, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012, bem como no art. 47 do 

Decreto Municipal n. 81/2023. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

29.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO 

30.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT, como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do conforme art. 92, §1º da Lei n. 14.133/21. 

Várzea Grande/MT, XX de XXX de 2025. 

 

 

CONTRATANTE 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

__________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

